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ESTADO DE SERGIPE

ilUT{tCÍPIO DE AR"EIiA ARANCA
FU'{DO Í'IUI'ICIPAL DE SAUDE

Co TRATO No 34l2O2O

TERNO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO qUE ENTRE SI
CELEBRAN, O FUNN I4UNTCIPAL DE SAUDE DE ARETA
BRANCA, E, A ENPRESA EDSAN AL,,EIDA 91223164500.

O FUNDO Í'IUilICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRAÍICA/SE, iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

11.402.09U0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, nô 90, Centro, doravante
denominado COIITRATAI{TE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRAÍ{CISCO
JOSE SAHPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313-34i e,
EDSOÍ| ALrEIDA 91223164500, inscrita no CNPI sob o n" 32.221.9O7/OOO1-77, com sede
na Rua do Asilo, no 101, Centro, Salgado, SE, doravante denominada Co TRATADA. nestê
ato, representada pelo senhor EDSOI{ ALilEIDA, portador do RG 34469397 SSP/SE e do
CPF no 912.231.645-00, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no
2L|2O2O, com fundamento no artigo 40, da Lei no 13.97912O, subsidiada pelas demais
disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLAÚSUL/À PRIIIEIRA - DO OB.,ETO
1.1. A Contratada ftca obrigada a fomecer tendas piramidais para atendimento das demandas
em ações êxtemas e ao ar livre, na prevenção e combate ao COVIO 19, para atender às
necessldades da Secretaria Munici I de Saúde conforme a tabela a u ir:

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, quê passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas trônscriçôês.
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2.1. Os fomecimentos serão executados diretàmente pela contratada, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a peúeita consecução do objeto do
presente termo.

ClÁUSULA TERCEIRA. TX' PRECO E VALOR DO COÍI|TRATO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratadã a importância de R$
14.940,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta reais).
3.2. Neste valor estão indusas todas as despesâs com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e pari!fiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carrêgamento e equipamentos e outras

UNID.
V. UNIT.

(R$)
V. TOTAL

(R$)ITEM DESCRIÇÃO

Unid 03 1.990,00 s.970,001,

Toldo aberto, nas dimensões mínimas de 04
metros de frentê x 04 metros de profundidade,
com 02 metros altura em seus pés de
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com
lona branca, estrutura em tubo galvanizado,
para uso do público em geral. Incluída
mobilização e desmobilizaÇão necessárias.

03 8.970,002

Toldo aberto, nas dimensões mínimas de 05
metros de frente x 05 metros de profundidade,
com 02 metros altura em seus pés de
sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com
lona branca, estrutura em tubo galvanizado,
para uso do público em geral. Incluída
mobilízacão e desmobilizaÇão necessárias.

Unid

despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

QTD.

2.990,00
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cúusull oulnrl - ol oomcÀo oncluetrÁnre
4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,
a saber:

CODIGO UNID.
ORCAMENTÁRIA

PRO]ETO
ATIVIDADE

ct-AssIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

1932 70.t22.ro79.2tO7 4490s200 tzt4

CI.ÂUSULA OUI TA - DA COÍIDICõES DE PAGAIIEiITO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega conclusão dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscaUfaturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documêntação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recêbimento, atestado pelo setor
competentê do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade compêtente,
excepcionalmente e mediante justificativa, podená dispen-r a apresentação dê
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIU do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no L3.979/2O.
5.3. O CNPI da contratada constantê da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrêntes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos,
5.5. Não havêrá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somênte quando da existência dê fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULÀ SEXTA - DA VIGÊilCtA
6.1. A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40
H, da Lei no t3.97912O.

cLÁUsuLA SÉTITA - DAS COIIDICõES DE FORilECIHEilTO E RECEBIHEilTO
7.1. As entregas dos itêns deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;
7.2. O fomecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fomecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entreguês no endereço a
ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designârá servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico,
devendo o fomecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fomecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

)
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
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c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios paÊ o uso;
7.6. O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666193 e suas alterações posteriores.

CLAUSUTJA OTTAVA - DAS OBRIGACóES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeitâ execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
F) Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fomecer os equipamentos de segurança e dê saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na
execução do fornecimênto contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrcm, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrlgações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fomecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificâdas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fomecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusULA iloNA - DAs PENALIDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexêcução total ou parcial do
objeto pactuado. conforme o caso, a CONTRATANTE podení aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93. garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de O,SYo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10qo (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atrôso injustificado dos fomecimentos;
Iu - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públaca.
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11.1. Na hipótese de rescisão âdministrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusul^ DÉcrHA sEcuÍtDA - DAs ALTERAGóES cot{TR Tuars
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art.40 I, § lo, da Lei
no 13.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no a.666193, com alteraçôes posteriores.
9.2. As altêrações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditlvo e/ou termo de re-ratificação.

cLÁUsuLA DÉCIHA TERCEIRA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
col{TRATO E OS CASOS OIIISSOS
13.1. O presente contrâto fundamênta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no 2l/2o20 que, simultaneamente:

a) Constâm do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interêsse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979120;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quãisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrênciô deste
Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

cúusulA pÉcr]lla ouaRTA - po FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
§urgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser,

A.

cúusut-l oÉcrul - oe nesctsÃo coxrnarull
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no
L3.979/20, e, ainda, nos termos do 

^Ít.77 
e seguintes da Lei n" 8.666/93, observadas as

versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no
L3,97912O, e, no art. 78, I a XU e XVU da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aÍt. 77, xlu a xVI,
da Lêi no 8,666/93 só poderá sêr feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhêce o direito da Administração em caso de rescisâo contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no L3.97912O, e, art. 80 da Lei no
8.666/93.
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, 03 de setembro de 2O2O.

Çr,*-t
FUÍtDO HUÍtrClPAL BRAilCA

tratante
,osE AIO

Gestôr dô FMS

ôJn ^ Nr,J"
EDSOÍ{ ALI'IEIDA 91223164500

Contratada
EDSOI'I ALHEIDA

Representante Legal
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